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REQUISITOS PARA A HOMOLOGAÇÃO

1. REQUISITOS RELATIVOS AO CURSO DE FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DE FORMADORES

1.1. Designação do Curso

Os cursos de formação pedagógica inicial de formadores que prevêem o recurso a formação à distância devem integrar na sua designação a referência a esta modalidade de formação (ex: Formação Pedagógica Inicial de Formadores com Componente de Formação à Distância).

1.2. Organização da Formação

Os cursos de formação pedagógica de formadores que prevêem o recurso a formação à distância, pelas próprias características dos conteúdos programáticos e objectivos formativos, devem incluir situações de ensino-aprendizagem em regime presencial para o desenvolvimento dos módulos de métodos e técnicas pedagógicos, relação pedagógica e de simulação pedagógica.

Considera-se que apenas o módulo de simulação pedagógica deva ser na sua totalidade realizado em regime presencial. Relativamente aos módulos de métodos e técnicas pedagógicos e relação pedagógica poderão ser ministrados apenas em parte, em regime presencial.

Estes cursos devem prever um sistema de tutoria para apoio pedagógico dos formandos. Neste sentido, deverá a entidade formadora apresentar os moldes em que esse sistema de tutoria irá funcionar, nomeadamente que tipo de tutoria, duração previsível, estratégias de comunicação, instrumentos de verificação e controlo da tutoria à distância síncrona e assíncrona.

Apesar de se tratar de uma modalidade mista de formação (presencial e à distância) o que pressupõe o respeito pelo ritmo individual de aprendizagem, em regime de auto-aprendizagem, e portanto maior flexibilidade quanto à duração máxima da acção de formação, importa estabelecer, à partida, períodos máximos para a concretização de módulos e/ou unidades capitalizáveis ou das acções de formação completas.

Preconiza-se que as acções concebidas para 90 horas, em regime presencial, devam ser concluídas, na modalidade mista de ensino à distância, no período de 120 dias úteis a contar da data do seu início, não devendo estender-se por mais de 6 meses, a fim de assegurar a sequência e consistência das aprendizagens, ou seja, o dobro do preconizado para o regime presencial.

Para as acções concebidas, para durações superiores a 90 horas, em regime presencial, os períodos atrás referidos devem ser adaptados, para a situação de formação mista, à duração específica de cada acção.

A duração de conclusão de cada módulo ou unidade capitalizável deverá ser proporcional à duração prevista para o conjunto da acção.

No que respeita à formação desenvolvida através da internet, a entidade formadora deve indicar qual a plataforma tecnológica que irá ser utilizada, quais as suas características e se a formação à distância se irá processar de forma síncrona ou assíncrona.

A entidade formadora deverá ainda proceder a uma monitorização automática da evolução do percurso dos formandos através de vários indicadores ajustados a esta situação, nomeadamente o número de acessos verificados, o tempo despendido em cada sessão e a regularidade de acesso ao site.

1.3. Metodologia

A metodologia dos cursos formação à distância deve contemplar os métodos e técnicas adequados à especificidade desta modalidade de formação, essencialmente  no que respeita à estruturação dos conteúdos programáticos, à construção dos suportes pedagógicos e dos instrumentos de avaliação e à interactividade a promover entre o formando e o formador e entre os formandos.

1.4. Constituição da equipa pedagógica

A equipa pedagógica deverá possuir, para além das competências exigidas para a formação presencial, experiência nas área das tecnologias de informação e comunicação, porquanto estes suportes, além das suas características de carácter didáctico, constituem o meio privilegiado de aprendizagem e de relação entre o formador e formando.

1.5. Suportes didácticos

A formação à distância pressupõe o recurso às tecnologias de informação e comunicação complementando os restantes recursos já utilizados, designadamente o material audiovisual e a documentação escrita, que deverão ser concebidos tendo em conta as características desta situação de aprendizagem.

Esta modalidade de formação pressupõe uma maior acuidade na selecção e/ou elaboração dos suportes didácticos, tendo em conta não só os objectivos pedagógicos, a natureza dos conteúdos, as características do público-alvo e, também, as exigências particulares da situação de auto-aprendizagem. 

A entidade formadora deve promover a elaboração e/ou adopção de suportes didácticos na área dos meios audiovisuais (videos, cd-rom interactivos) e das tecnologias de informação e comunicação (sites que permitam o acesso à informação e à comunicação com o formador) com vista a facilitar a aquisição e avaliação dos conhecimentos e a estabelecer a relação entre o formador e formando. 

A entidade deve elaborar um Guia do Formando que deverá conter todas as informações relevantes ao funcionamento do curso, incluindo a metodologia de avaliação adoptada, nomeadamente, os tipos e momentos de avaliação associados a cada uma das fases, bem como os prazos definidos para a entrega de trabalhos.

2.
REQUISITOS RELATIVOS AO SISTEMA DE AVALIÇÃO DOS FORMANDOS 

A avaliação das aprendizagens realizadas por cada formando deve ser efectuada tendo por referência os objectivos globais e específicos da acção, pelo que a metodologia de avaliação utilizada deve ser enquadrada nesse âmbito.

Na formação com componente de formação à distância os momentos de avaliação assumem uma grande importância pois permitem confirmar o grau de sucesso da aprendizagem do formando, isto é, se atingiu ou não os objectivos previstos, bem como a regularidade e assiduidade com que o formandos tem acompanhado as sessões a distância.

Ao conceber um curso de formação pedagógica inicial de formadores com uma componente de formação à distância, a entidade deve definir em que termos irá ser estabelecida a metodologia de avaliação dos formandos.

Estes cursos, face às suas características específicas, devem apresentar um sistema de avaliação misto, ou seja, de carácter presencial e à distância.

A metodologia de avaliação deve contemplar os seguintes aspectos para cada sessão/módulo de formação:

· Os objectivos a avaliar;

· Momentos em que a avaliação irá decorrer;

· Tipo de trabalhos práticos que estão previstos;

· Fichas de registo dos resultados;

· Instrumentos de avaliação;

· Forma de apuramento da classificação final do formando.

A entidade deve ainda, indicar de que forma é apurada a classificação final do formando. No caso destes cursos a simulação pedagógica final deve ter carácter eliminatório e ser elemento preponderante de avaliação ao nível da classificação   final, uma vez que permite ao formando comprovar se adquiriu ou não as competências necessárias para desempenhar a função de formador.

CANDIDATURA À HOMOLOGAÇÃO

1. FORMALIZAÇÃO DE CANDIDATURAS À HOMOLOGAÇÃO

Pedido de homologação

Para além das formalidades exigidas às entidades formadoras aquando do pedido de formalização, no caso da formação à distância, estas devem, ainda, disponibilizar o acesso aos suportes didácticos seleccionados e/ou elaborados, por áreas temáticas, módulos ou unidades capitalizáveis. No caso da formação proceder através da internet devem ser fornecidos todos os elementos de acesso ao site (p.e. browser, password) em que o curso irá funcionar.
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